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PORTARIAS
PORTARIA Nº 424 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à Conselheira Tutelar Márcia Alves 
Gonçalves matrícula 888111, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 5.066.151-2/PR e do CPF 934.797.609-
10 - (0,5) – meia diária, no valor de R$ 75,00 (setenta e cinco 
reais), para viagem à Cidade de Londrina - PR, para participar 
da 2ª etapa do curso da Força Tarefa Infância Segura de 
2019, tema Violência Contra Crianças e Adolescentes, no 
dia 10/12/2019, em conformidade com a Lei Municipal n.º 
153/2000 e com o Decreto Municipal nº 041/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 10 de 
dezembro de 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

PORTARIA Nº 425 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAMARANA, 
ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder diária ao servidor Fernando Lobato 
de Macedo, matrícula 888183, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 204.147-54/SP e do CPF 142.663.908-23, 
(0,5) – meia diária - no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), 
para viagem à Cidade de Tibagi - PR, para participar de 
reunião no Território Caminhos do Tibagi, para aprovação 
do POA 2020, no dia 10/12/2019, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 
041/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 10 de 
dezembro de 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

PORTARIA Nº 426 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora (Secretária da Saúde), Dalva 
Aparecida Siena, matrícula 888180, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 3.299.604-3/PR e do CPF 533.026.809-53 
- (1/2) meia diária - no valor unitário de R$ 75,00, para viagem 
à Cidade de Londrina-PR, a fim de participar do 1º Colóquio 
do CISMEPAR, no dia 12/11/2019 em conformidade com 
a Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 
041/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 10 de 
dezembro de 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

PORTARIA Nº 427 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Ana Paula Amorim Fico, 
matrícula 40.557, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 9.546.707-5/PR e do CPF 054.055.659-97- (1/2) meia 
diária - no valor unitário de R$ 75,00, para viagem à Cidade 
de Londrina-PR, a fim de participar do 1º Colóquio do 
CISMEPAR, no dia 12/11/2019 em conformidade com a 
Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 
041/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 10 de 
Dezembro de 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito
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PORTARIA Nº 428 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Neucileia Gonçalves Correia 
Lorrenzzetti, matrícula 40.237, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 5.695.500-3/PR e do CPF 979.520.799-72 
- (1/2) meia diária - no valor unitário de R$ 75,00, para viagem 
à Cidade de Londrina-PR, a fim de participar do 1º Colóquio 
do CISMEPAR, no dia 12/11/2019 em conformidade com 
a Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 
041/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 10 de 
Dezembro de 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

PORTARIA Nº 429 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Juliana de Oliveira Fico, 
matrícula 888154, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 10.549.465-3/PR e do CPF 088.101.089-81- (1/2) meia 
diária - no valor unitário de R$ 75,00, para viagem à Cidade 
de Londrina-PR, a fim de participar do 1º Colóquio do 
CISMEPAR, no dia 12/11/2019 em conformidade com a 
Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 
041/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 10 de 
Dezembro de 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

PORTARIA Nº 430 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Patricia de Medeiros Souza, 
matrícula 40.613, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 10.681.080-0/PR e do CPF 079.063.699-98- (1/2) meia 
diária - no valor unitário de R$ 75,00, para viagem à Cidade 
de Londrina-PR, a fim de participar do 1º Colóquio do 
CISMEPAR, no dia 12/11/2019 em conformidade com a 
Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 
041/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 10 de 
Dezembro de 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

PORTARIA Nº 431 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Verinha Caetano Nogueira, 
matrícula 888165, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 7.806.672-5/PR e do CPF 032.205.239-43 - (1/2) – 
meia diária - no valor de R$ 75,00, para viagem à Cidade 
de Londrina - PR, a fim de participar do 1º Colóquio do 
CISMEPAR, no dia 12/11/2019 em conformidade com a 
Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 
052/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 10 de 
dezembro de 2019.
 

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito
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PORTARIA Nº 432 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder diária à servidora Roseli Aparecida Alves, 
matrícula 25822, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
502.826.00/PR e do CPF 780.885.349-68, - ½ (meia diária) 
– no valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais) para viagem à 
Cidade de Londrina - PR, para participar de uma Atualização 
para o enfrentamento de arboviroses, esta despesa deverá ser 
custeada com RECURSOS VIGIA SUS, no dia 18/12/2019, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e com o 
Decreto Municipal nº 041/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 10 de 
dezembro de 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

PORTARIA Nº 433/2019 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

Institui a Comissão de seleção e julgamento de Propostas 
do Chamamento Público de Serviço de Acolhimento 
Institucional

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Seleção e Julgamento de 
Propostas do Chamamento Público a ser aberto e que terá por 
objeto a execução de Serviço de Acolhimento Institucional.

Art. 2º - A Comissão de Seleção e Julgamento de Propostas 
de que trata o artigo anterior, será composta pelos seguintes 
membros: I - Valdenice dos Santos Garcia Alves, matrícula 
40401, CPF 005.173.839-26; II - Roselaine das Dores 
Nogueira, matrícula 40600, CPF 038.399.659-77; III - Carlos 
Henrique Pereira, matrícula 22310, CPF 786.532.079-53 e IV 
- Izabel Taborda, matrícula 23130, CPF 023.575.739-02.

Art. 3º - Os trabalhos desenvolvidos pelos membros ora 
nomeados, serão considerados serviços públicos relevantes, 
dos quais não fazem jus ao recebimento de gratificação 
ou qualquer espécie de vantagem pecuniária em razão do 
exercício das suas funções.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial 
a Portaria de nº 417, de 05 de dezembro de 2019.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 11 de 
dezembro de 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito
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ANEXOS
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ANEXOS CONTINUAM NA PRÓXIMA PÁGINA
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ANEXOS CONTINUAM NA PRÓXIMA PÁGINA
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ANEXOS CONTINUAM NA PRÓXIMA PÁGINA
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PORTARIA Nº 84/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAMARANA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder 02 (duas) diárias no valor total de 
R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) ao agente público abaixo 
relacionado, de acordo com a Resolução Legislativa 001 de 
20/02/2018, para viagem nos dias 10 e 11/12/2019, para 
participar de Reunião no Gabinete do Deputado Estadual 
Tiago Amaral; na Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística – SEIL e no Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná”, para tratar de assuntos de interesses do Município, 
em Curitiba- PR.

Paulo Cesar Souto da Cruz

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
   
Tamarana, 09 de dezembro de 2019.

ANAUTO SOUZA DE GOUVEA
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 85/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAMARANA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder 02 (duas) diárias no valor total de 
R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) ao agente público abaixo 
relacionado, de acordo com a Resolução Legislativa 001 de 
20/02/2018, para viagem nos dias 10 e 11/12/2019, para 
participar de Reunião no Gabinete do Deputado Estadual 
Tiago Amaral; na Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística – SEIL e no Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná”, para tratar de assuntos de interesses do Município, 
em Curitiba- PR.

Silvano Rodrigues de Oliveira

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
   
Tamarana, 09 de dezembro de 2019.

ANAUTO SOUZA DE GOUVEA
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 86/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAMARANA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder 02 (duas) diárias no valor total de 
R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) ao agente público abaixo 
relacionado, de acordo com a Resolução Legislativa 001 de 
20/02/2018, para viagem nos dias 10 e 11/12/2019, para 
participar de Reunião no Gabinete do Deputado Estadual 
Tiago Amaral; na Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística – SEIL e no Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná”, para tratar de assuntos de interesses do Município, 
em Curitiba- PR.

Anauto Souza de Gouvea

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
   
Tamarana, 09 de dezembro de 2019.

ANAUTO SOUZA DE GOUVEA
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 87/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAMARANA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder 02 (duas) diárias no valor total de 
R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) ao agente público abaixo 
relacionado, de acordo com a Resolução Legislativa 001 de 
20/02/2018, para viagem nos dias 10 e 11/12/2019, para 
participar de Reunião no Gabinete do Deputado Estadual 
Tiago Amaral; na Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística – SEIL e no Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná”, para tratar de assuntos de interesses do Município, 
em Curitiba- PR.

Mario Cesar Fabiano

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
   
Tamarana, 09 de dezembro de 2019.

ANAUTO SOUZA DE GOUVEA
Presidente da Câmara
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